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Secretário de Obras e Serviços Públicos 
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MINIST2RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0281 de 22 de tevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Decre to n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980, e Oficio n9 0253/84-SEPS, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar, a titulo precário , RAIMUNDO GUI~ 
RÃES BARBOSA, ocupante do emprego de Auxiliar Operacional 
de Serviços Diversos, Código LT-NM-8 12, Classe "C", Referên 
cia NM- 16, da Tabela Permanente do Governo deste Territóric; 
lotado na Secretaria de Seguranca PÚblica-SEGUP, para exer 
cera funçaõ de Secretário Administrativo , código DAI-201.~ 
do Centro de Recepcão e Triagem do Menor-DAM/SEPS, a contar 
da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposicões em contrário. 

Palácio do Setentr ião, em Macapá,22 de fevereiro de 1984 , 

Secretário de Educacão e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS CURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRACU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Seguranca PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. JOS2 CABRAL DE CASTRO 

Faco saber que a câmara Municipal de Macapá, decreta e 
eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica instituída a partir do dia 19 de janei
ro de 1984, a Gratificacão Natal i na aos funcionários pÚbli
cos ativos e inativos do Município de Macapá , sob o regime 
estatutário, a ser paga no mês de dezembro de cada ano. 

PARÁGRAFO ONICO - A Gratificação a que se refere es t e 
artigo corresponderá a 1/12 avos da remuneracão devida em 
dezembro , por mês de serviço, do ano correspondent e . 

Art. 29 - As despesas decorrentes da aplicação da pre
sente lei, correrão ã conta dos recursos orçament ários e 
extra-orçamentários do município. 

Art . 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
bl i cação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 20 de fevereiro de 1984. 

MIJRI~ AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Mlmicipal de Macapá 

EDITII RAtMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Dept9 de Administração 

959 da República e 419 da Criacão do Território Federal do JP.••••• .. ••••••••••••••••!I!~--.. 
Amapá . ·~ 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAFÁ 

PREFEinJRA MUNICIPAL DE MACAF.( 

LEI N9 192/84 - PHM. 

I nstitui a Gratificação Natalina aos funcionários muni 
cipais e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAFÁ, Capi tal do Território 
Federal do Amapá . 

TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAFÁ 

PREFEinJRA MUNICIPAL DE MACAFÁ 

LEI N9 193/ 84 - PHM. 

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos , salários e 
gratificações dos servidores da Câmara Municipal de Macapá, 
a partir de 19 de fever eiro de 1984 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAFX: • 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, decreta e 1', 
eu sanciono a seguinte lei: ~ 

Art . 19 - Os atuais valores dos vencimentos , sa[ários 
e gratificaçÕes dos servidores da Câmara Municipal de Maca-
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pá, decorrentes da aplicação da Lei n9 183/83, de 19 de ju
lho de 1983, são reajustados em 65% (sessenta e cinco por 
cento), a contar de 19 de fevereiro de 1984, de acordo com 
o anexo à esta lei. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Art. 29 - As despesas decorrentes da presente lei, se
rão atendidas com recursos orçamentários e extra-orçamentá
rios do Poder Executivo, que fica autor izado a abrir Crédi 
to Suplementar no valor de Cr$ 34.000.000,00 (Trinta e Qua= 
dro MilhÕes de Cruzeiros) em favor da Câmara Municipa l de 
Macapá. 

TABELA DE VENCIMENTOS A PARTIR DE 19 DE FEVEREIR0/84 

ANEXO A LEI N9 193/84 - PMM. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 20 de fevereiro de 1984 . 

MURlLO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Dept9 de Adminis tração 

CARGO ou FUNÇÃO EM 31 . 01.84 A PARTIR DE 19 DE FEVEREIRO DE 1984 

I. GRUPO - TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA - TP 010 - CMM 

a) TPM 011.6 57.593,00 65 
011.5 53 . 524 ,00 65 
01 1.4 50.256,00 65 

b) TPAP 012 .3 46.669,00 65 
012.2 44.130,00 65 
012.1 43.131 ,00 65 

II. GRUPO - ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO - AM- 030 

a) AM 031.6 78.593,00 65 
031.5 67. 188,00 65 
031 . 4 52.458,00 65 
031 . 3 50.256,00 65 

III. GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL MtDIO - 060 

a) ANMTC 061.5 144 . 632,00 65 
061 . 4 112.028,00 65 
061.3 82.724,00 65 

b) ANMA 064.5 144.632,00 65 
064 . 4 11 2 .028,00 65 
064.3 82 . 724,00 65 

IV . GRUPO- ATIVIDADE DE ASSESSORAMENTO LEGISLATIVO- AL 040 

a) AL 

b) ALR 

041.7 
041.6 
042.5 
042.4 
042 . 3 

223.046 , 00 
191.467,00 
144.632,00 
11 2.028,00 
82.724,00 

65 
65 
65 
65 
65 

V. GRUPO- OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR- ANS - 070 

ANS.5 
ANS.4 
ANS . 3 
ANS . 2 

232.203,00 
223.046,00 
191.467,00 
171 .659,00 

65 
65 
65 
65 

95.028,00 
88 . 315,00 
82.922,00 

77.004,00 
72 . 815,00 
71 .1 66,00 

129.678,00 
11 0 . 860,00 
86.556,00 
82.922,00 

238.643,00 
184.846,00 
136 . 495,00 

238.643,00 
184.846 ,00 
136.495,00 

.._ ,...-----------DIÁRIO OFICIAL------------.. 
,------------ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL------------... 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURtLIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverão ser 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para leitura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasília/DF , 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas . 

Horário: 
Das 14:00 às 17:30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publicações - centímetros de 

coluna ..................... . Cr$ 1.680,00 

PREÇOS- ASSINATURAS 

* Maca pá ....................•. 
* Outras Cidades .... .... . .. .. . 
* As assinaturas são semes -

trais e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar ............ . 

N~mero atrasado . .... ......... . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 12.600,00 
Cr$ 33 . 600,00 

Cr$ 120,00 

Cr$ 150,00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F. do Amapá, até 8 dias após a publicação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL* Rua Cindido Merjes•Maeapá TerntôriO Federal do Ama~ * Te~tones 222·0644 * Rema1S 176 . 177 . 178 
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VI. GRUPO - CHEFIA E ASSISTENCIA INTE~~DIÁRIA - CAI - 200 

CALS 46 .558,00 65 76.821,00 
CAI . 4 34 . 749,00 65 57 . 336,00 
CAI. 3 24.031,00 65 39.65 1,00 
CAI. 2 14 .300,00 65 23.595,00 
CAI.1 6.900,00 65 11.435,00 

VII. GRUPO - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS - 100 

DESCRIMINAÇÃO A PARTIR DE % A PARTIR DE % REPRESENTAÇÃO MENSAL 

19.06 .1 983 19.06.1983 ANTERIOR ATUAL 

DAS. 5 231.527,00 65 362 .020,00 40 92 . 611 , 00 152.508,00 

DAS. 4 199.953,00 65 329.922 , 00 40 79.982,00 131.970,00 

DAS. 3 118 . 131,00 65 194 . 916,00 30 35.439,00 58./175,00 

DAS. 2 93.704,00 65 154.61 2,00 30 28.111,00 46 . 384 , 00 

DAS. 1 75 . 435 , 00 65 131 . 068,00 30 23.83 1,00 39.320,00 

OBS: O percentual de Aumento a partir de 19/02/84 é de 65% (sessenta e cinco por cento) . 

PALÁCIO 31 DE MARCO , 20 de fevereiro de 1984 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Munic~pal de Hacapá 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Dent9 de Administração 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 
A P R O V O : 

~~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

Plano de Aplicação dos recursos a serem transferidospe 
lo GoVerno do Território Federal do Amapá ao Munic ípio de
Oiapoque, referente a quota-parte da Taxa Rodoviária Unica
TRU, conforme Decreto n9 02 de 22/01/82. Para aplicação no 
projeto:Construção de meio fio e linha d'agua na sede do M~ 
nicípio, no exercício de 1984. 

Cr$ 1 00 
ELEMENTO DE: I I 

DISCRIMINAÇÃO VALOR Cr$ DESPESA 

4.0.0.0 Despesas de Capital 
4.1.0.0 Investimentos 
4.1.1.0 Obras e InstalaçÕes 

- Construção de meio-fio e li 
nha d'agua na sede do Muni= 
cípio 4. 117.400 

T O T A L : 4. 117.400 

Imt>Orta o presente plano na quantia de Cr$ 4. 117.400,00 
(quatro milhÕes, cento e dezessete mil e quatrocentos c ru -
zeiros) . 

Macapá, 11 de janeiro de 1984 . 

ANTERO DUARTE LOPES 
Secretário de Planejamento 

e Coordenação 

ANTONIO BRAGA CHUCRE 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

A P R O V 0 : 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Plano de Aplicação dos recursos a serem transferidosp~ 
lo Governo do Território Federal do Amapá ao Município de 
Mazagão, referente a quota-parte da Taxa Rodoviária Onica -
TRU, conforme Decreto GTFA n9 02 de 22.01 .82. Para aplica
cão no projeto: Construção de meio-fio e linha d ' agua na S~ 
de do Município, no exer c ício de 1.984. 

ELEMENTO DE l 

DESPESA I 
4 . 0.0.0 
4 . 1.0.0 
4 . 1. 1.0 

DISCRIMINAÇÃO 

Despesa de Capital 
Investimentos 
Obras e Instalações 
- Construção de meio-fio e 

linha d'agua na Sede do 

Cr$ ·1 00 

I VALOR 

Município. 4.317 . 400 
Importa 

tro MilhÕes, 
zeiros). 

o presente Pla.no na quantia de 4. 317.400 (qua
Trezentos e Dezessete Mil e Quatrocentos Cru -

Macapá, 24 de janeiro de 1984. 
ANTERO DUARTE LOPES EVILÁSIO PEDRO DE LIMA FERREIRA 

Secretário de Planejamento Prefeito Municipal 
e Coordenação 

MINISTERIO DO Ex!RCITO 

C MA - 8<.1 R U 

C0~1ANDO DE FRONTEIRA DO AMAPÁ 

39 BATALHÃO ESPECIAL DE FRONTEIRA 

CO~ISSÃO PE&~NENTE DE LICITAÇÃO 

A V I S O 

T0!1ADA DE PREÇOS N9 002/84 - CL 

O 39 BATALHÃO ESPECIAL DE FRONTEIRA- 39 BEF, através 
de sua COmissão Permanente de Licitação, torna público que 
fará realizar na sala de Licitação do 39 BEF, localizado à 
Av. Padre Júlio ~aria Lombaera n9 4301, nesta cidade, as 
10:00 horas do dia 23 de marco de 1984, a T0!1ADA DE PREÇOS 
para construção de "Pistas" para treinamento e adestramento 
de pessoal militar, composta por diversos obstáculos a se
rem construídos em alvenaria, ferre e madeira, conforme es
pecificaçÕes contidas no EDITAL, cuj a cópia será entregue 
aos interessados no endereço acima citado, das 09:00 às 
16:00 Hs dos dias Úteis. 

Macapi-AP, 23 de fevereiro de 1984. 

A COl1ISSÃO 

Dt I lf 
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O que é que estas coisas 
tem a ver umas com as outras? 

Estas coisas têm muito 
a ver umas com as outras, e 
com você também. 

As danças1 as cidades e 
monumentos h1stóricos, as 
bandas de música são, entre 
outras, fonnas de nossa 
riqueza cultural. Uma riqueza 
que pertencr a cada um e a 
tOdos ao mesmo tempo. E, 
por isso, merece toda a sua 
atenção. 

Uma foto de seu álbum 

de família, por exemplo, 
pode ser uma grande 
revelação. Também 
certidões, testamentos1 tudo 
que documenta um peoaço 
da nossa história faz parte do 
patrimônio cultural, e deve 
ser preservado. Se você 
possui coisas assim, entre 
em contato com o Pro~a 
Nacional de Museus Rua do 
Catete, 179"' Rio de]aneiro, 
RJ, CEP 22L00. 

PRESERVE O_ QUE í SEU. 
PRESERVE A MEMORIA NACIONAL 

Você amda pode fazer 
muito mais. Não pennitir que 
se destruam monumentos 
históricos. Incentivar com 
sua presença nossas danças 
e bandas de música. 

O patrimônio cultural 
é propnedade de todos, e 
deve ser preservado p<?r 
todos os meios. A P.artir dele, 
o povo fonna sua i(ientidade 
e lança as bases para o 
futuro. 


